
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

O vereador  Sebastião Valter Fernandes  no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº  471/2023

Indico  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  senhor  Prefeito

Hissam Hussein Dehaini, para que, por intermédio da Secretaria competente,

promova um estudo de viabilidade e devidas providências para que seja criado

recuo para  estacionamento  na rua  Maranhão,  n°  2673,  bairro  Costeira,  em

frente ao Colégio Estadual Professora Helena Wysocki.

JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição, visto que o recuo de estacionamento é importante

para promover a organização do trânsito  em frente a Instituição de Ensino,

principalmente  nos  horários  de  entrada  e  saída  dos  estudantes,  no  qual  o

movimento de veículos e pessoas torna-se intenso.

Destaco a  lei  nº 4.041, de 16 de novembro de 2022, que Autoriza a

Prefeitura de Araucária a executar a implantação de remanso (recuo) exclusivo

em frente às Unidades Educacionais do Município de Araucária. Sendo assim

solicito um estudo técnico para criação do recuo no local supracitado.

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 09 de março de 2023.

Sebastião Valter Fernandes                                
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